
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRITÉ 
 

Resolução nº 09, de 19/04/2010 

Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 

 

Aprova o Relatório Final da I Conferência Municipal  

de Saúde Mental  do município de Ibirité 
 

 O Conselho Municipal de Saúde de Ibirité, em acordo com a Secretaria 

Municipal de Saúde e conforme as atribuições que lhe são conferidas, através do Art. 4º, 

alínea O e Art. 74 do Regimento Interno deste Conselho e Decreto Municipal 2173 de 20 de 

novembro de 2006; e  
 

Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Saúde, de nº 433/2010, que convoca a 

IV Conferência Nacional de Saúde Mental e indica a representatividade dos seus delegados; 

 

Considerando a Resolução n° 04, do Conselho Municipal de Saúde de Ibirité, de 02 de 

Fevereiro de 2010; que aprova a realização da Conferência Municipal de Saúde Mental e cria 

comissão para sua organização;  

 

Considerando a Deliberação de Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 

19/04/2010, 
 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Relatório Final da I Conferência Municipal de Saúde Mental do município 

de Ibirité; realizada em 10 de Abril de 2010. 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação e homologação pelo 

Secretário Municipal de Saúde. 
 

Ibirité, 19 de abril de 2010. 

 

 

José Catulino Versiani Neto 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 

 

 

 

Homologo a Resolução nº 09, de 19/04/2010 do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

 

 

Hudson Rodarte Félix de Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde 


